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Entidade representativa do complexo eletroeletrônico no Brasil 
 
 
Missão: 
Assegurar o desenvolvimento competitivo no complexo eletroeletrônico no país, a defesa 
dos seus legítimos interesses e sua integração com a sociedade. 
 
 

 Fundada em setembro de 1963. 

 Abriga cerca de 600 empresas associadas. 

 O setor emprega mais de 180 mil trabalhadores diretos e responde por mais de 
15% da produção industrial no pais; 

 O Faturamento do Setor representa 3,3% do PIB. 

 Indústrias e Integradores de Sistemas divididos em 10 áreas setoriais que 
incorporam mais de 1.200 NCM reunidos em 22 grupos de trabalho;  



Linhas de Segmento e seus produtos 

• Televisores 

Linha Marrom Linha Verde Linha Branca Linha Azul 

• Monitores 

• DVD/VHS 

• Produtos de Áudio 

• Desk Tops 

• Notebook 

• Impressoras 

• Celulares 

• Refrigeradores 

• Fogões 

• Lavadoras de Roupas 

• Condicionador de Ar 

• Batedeiras 

• Liquidificador 

• Forno elétrico 

• Furadeiras 

• Câmeras e filmadoras • Monitores 



Comportamento da nossa Sociedade 

Consumidor 

35% Guardam  

7% Jogam no lixo 

19% Vendem  

29% Doam 

10% Outros  

Destino do lixo eletrônico 

Fonte: Relatório GIA  Global Intelligence Alliance ©2011 



Produtos Órfãos / Mercado Informal 

Fonte: Relatório GIA  Global Intelligence Alliance ©2011 



LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010  
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;  

Consumidor 

Distribuidor/ 
Comerciante 

Fabricante e 
Importador 

Art. 33 - São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística 
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes..... 

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a 
devolução após o uso, aos comerciantes ou 
distribuidores, dos produtos e das embalagens 
......... 

§ 6º Os fabricantes e os importadores 
darão destinação ambientalmente 
adequada aos produtos e às embalagens 
reunidos ou devolvidos ...... 

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar 
a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 
produtos e embalagens reunidos ou devolvidos ........ 



Etapas do ciclo de vida 

Fornecedor 
Matéria Prima, 
Partes e Peças 

Fabricante/ 
Importador 

CD Fabricante/ 
Importador 

CD 
Distribuidor/ 
Comerciante 

Loja Física e Virtual Residência 

Consumidor Recicladora 

Comerciante
/ Ponto de 

Recebimento 

Disposição final 
adequada 

Fabricante/Imp.
/ Distribuidores 

Ponto de 
Consolidação 

Comércio/Distribuidor 

Fabricante/Importador 

Logística Reversa 





 
Reuso,  
Doação  

 
 

Outros pontos 
de venda 

 

 
Programas 
Municipais  

 

 
Programas 
Sazonais  

 

 
Recebimento 

Voluntário 
 

Postos de 
Recebimento 

Comércio 

 
Reciclador  

Formal 
 

 
Indústria de 

transformação 
 

Outros 
Destinos 

 
Produto retido  

sem uso  
 

 
Fabricante, 
Importador, 
Distribuidor 

 

Fluxo gerenciado pelos atores do Sistema 

Fluxo não gerenciado pelos atores do Sistema 
 

Assistência 
Técnica 

 

Fluxos dos REEE 

 
Reciclador  
Informal  

 





Desafios a serem Superados para Assinatura do Acordo 
Setorial dos REEE 

 

• O reconhecimento da não periculosidade dos produtos eletroeletrônicos pós-consumo 
enquanto não haja alteração das suas características físico-químicas; 

• Criação de norma legal que discipline a renúncia da titularidade do REEE descartado; 

• Envolvimento vinculante de todos os atores do ciclo de vida dos produtos 
eletroeletrônicos não signatários do acordo setorial; 

• Criação de documento auto declaratório de transporte com validade em território 
nacional, de forma a documentar a natureza e origem da carga, dispensando 
quaisquer outros documentos para sua movimentação; 

• Em estudo, a participação pecuniária do consumidor para custeio da logística reversa, 
destacada do preço do produto e isenta de tributação, bem como instrumentos e 
mecanismos de compensação e custeio para produtos órfãos. 
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